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                                        GABINETE DO VEREADOR CABO CARDOSO 

 

 

 

            PROJETO DE LEI          /2024. 

 

     

    

Art. 1º Fica denominada de Rua ERALDO ALVES DE LIMA, atual Rua 5, a via está 

localizada no bairro das Rendeiras, nesta cidade de Caruaru – PE. 

 

 

Art. 2º- Fica autorizado o Poder Executivo do Município de Caruaru determinar ao órgão 

competente que proceda à sinalização da nomenclatura prevista no artigo anterior, bem como 

comunicar à Agência de Correios e Telégrafos para o devido cadastramento no Código de 

Endereçamento Postal (CEP). 

 

 

Art. 3º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 4º- Revogam-se as disposições em contrário. 

 

                   Câmara Municipal de Caruaru, 30 de abril de 2024.    

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 

 

 

 

 

Ementa: Denomina artéria nesta 

cidade e dá outras providências 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto de Lei que trata da denominação de Rua, decorre de previsão da Lei Orgânica do Município, 

sendo da competência da Câmara Municipal, sua apresentação, de acordo com o artigo 10, inciso XI. 

Logo, ao vereador é dado o poder de legislar sobre a matéria. Importante registrar que as denominações 

de ruas trazem homenagens às pessoas, que podem ser de reconhecimento nacional, regional ou até 

mesmo pessoas comuns da cidade que deixaram seu legado quando em vida na cidade. O Senhor 

ERALDO ALVES DE LIMA (in memoriam), nascido em 30 de setembro de 1958 e falecido em 18 

de maio de 2022. Natural da cidade de Caruaru/PE, o senhor ERALDO ALVES DE LIMA foi o 

primeiro filho do casal Aureliano Alves de Lima e Quitéria Rodrigues de Lima, viveu a sua 

infância e juventude no bairro Caiucá, antigamente conhecido como Rua Preta, onde estudou e 

concluiu o ensino do 1º grau em 1973, na hoje denominada Escola Antônia Cavalcanti de 

Albuquerque. Prestes a atingir a sua maioridade, o jovem ERALDO ALVES DE LIMA, 

apresentou-se ao Serviço Militar Obrigatório, tendo servido no 71º Batalhão de Infantaria 

Motorizada (Batalhão Duarte Coelho, localizado na cidade de Garanhuns/PE), onde aperfeiçoou 

aquilo que sempre lhe foi tão caro: a educação familiar, e os princípios basilares da ética, da moral 

e da respeitabilidade para com o próximo. Após ter servido nas Forças Armadas com louvor, 

retornou a sua cidade natal, onde trabalhou por alguns meses na extinta Transportadora Atlas, 

época em que começou a namorar com a sua futura esposa, a Senhora Maria Rosana Pessoa de 

Melo Lima, com a qual teve três filhos: Higgo, Marx e Hiallys. Tendo adquirido um carinho 

especial pelas Forças Armadas, o jovem ERALDO ALVES DE LIMA, apressou-se em buscar 

aquilo que tanto almejava, e ingressou nas fileiras da briosa Polícia Militar de Pernambuco já no 

ano de 1978, onde dedicou quase que três décadas de sua vida a bem servir a sociedade 

Pernambucana. Em 1980 casou-se com a Senhora Maria Rosana, e em 1986, já com dois filhos, foi 

contemplado pela Caixa Econômica Federal com uma Casa no recém construído bairro da Cohab 

3, hoje conhecido e nomeado como bairro das Rendeiras, onde viveu e amou viver por 

extraordinários 36 anos, período este, em que se tornou Subtenente da Reserva Remunerada da 

Polícia Militar de Pernambuco. A história do SUBTENENTE ERALDO ALVES DE LIMA, se 

confunde com a própria história do bairro que ele viu nascer e ajudou a crescer: o Bairro das 

Rendeiras. Local onde se estabeleceu com a sua família, onde criou e educou os seus três bens mais 

valiosos, os seus filhos, e onde se eternizou nas memórias de todos aqueles que se orgulham em 

chamá-lo de Pai, de Esposo ou de Fiel Amigo. 

 

 

                  Câmara Municipal de Caruaru, 30 de abril de 2024.    

Vereador CABO CARDOSO 

Autor 
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